
REQUERIMENTO
(Do Sr. Geraldo Resende)

Requer o envio de Indicação ao Poder
Executivo, relativa a imediata liberação dos
recursos alocados no FUST - Fundo de
Universalização de Serviços de
Telecomunicações.

Senhor Presidente:

Nos termos do art. 113, inciso I e § 1º, do Regimento Interno
da Câmara dos Deputados, requeiro a V. Exª. seja encaminhada ao Poder
Executivo a Indicação em anexo, sugerindo que se diligencie juntos aos órgão
governamentais responsáveis, pela imediata liberação dos recursos alocados no
Fundo de Universalização de Serviços de Telecomunicações – FUST.

.

Sala das Sessões, em          de setembro de 2003.
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INDICAÇÃO Nº            , DE 2003
(Do Sr. Geraldo Resende)

Sugere que se diligencie juntos aos
órgão governamentais responsáveis, pela
imediata liberação dos recursos alocados no
Fundo de Universalização de Serviços de
Telecomunicações – FUST.

Excelentíssimo Senhor Ministro da Casa Civil:

Esta sendo desenvolvido o projeto “Solução Interativa de
Aprendizado”, uma parceria entre as empresas Intel, Microsoft, MSTech e Itautec.

Trata-se de uma rede tipo intranet, com 21 estações
utilizadas por alunos e professores, no laboratório da Escola Estadual Professora
Ruth Cabral Troncarelli, na cidade de São Paulo.

O projeto tornará o aprendizado mais produtivo,
possibilitando o gerenciamento e interação entre os alunos e o professor de
forma a individualizar a instrução, além de reduzir custos de manutenção e o
tempo de atualização de softwares e hardwares.

As empresas envolvidas no projeto irão prestar, por período
determinado: manutenção, acompanhamento de resultados e treinamento de
professores e alunos que se tonarão multiplicadores de suas capacidades.
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Esse não é o único projeto de cunho social que vem sendo
desenvolvido por essas empresas, que já atuam em parcerias com universidades
como a USP e a UNESP.

Cumpre aos Ministérios da Educação e das Comunicações,
verter atenção a esse projeto, que desponta como um norte ao processo de
inclusão digital no Brasil.

O exemplo está dado, a intenção da iniciativa privada nesse
setor em assumir sua responsabilidade social está claramente demonstrada.

O trabalho em parceria do Estado com a sociedade civil é a
mais moderna forma de gestão pública. É o meio mais fácil, rápido e eficiente de
se garantir a igualdade e a democracia no acesso aos serviços públicos. Isso é
promover a justiça social, isso é inclusão digital.

Não é sensato ignorarmos ou barrarmos essas
oportunidades, principalmente quando o Governo Federal já dispõe de verba para
tanto, a qual já atinge a casa de R$ 2,3 bilhões, estagnados no Fundo de
Universalização de Serviços de Telecomunicações FUST, em razão de
divergências entre suas normas regulamentadoras e a Lei Geral de
Telecomunicações.

Acreditamos que basta vontade política para que essas
pendências sejam resolvidas.

Queremos que nosso requerimento desperte as autoridades
federais da Educação, das Telecomunicações e a Casa Civil, para que não
percam o bonde da história.

Sala das Sessões, em          de setembro de 2003.

Deputado GERALDO RESENDE - PPS/MS


